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PROJETO DE LEI Nº 0133/2022                                                            Em, 28 de 

novembro de 2022

AUTORIZA A CRIAÇÃO DO SELO "EMPRESA 

AMIGA DOS ANIMAIS", A SER CONCEDIDO ÀS 

EMPRESAS QUE REALIZAREM DOAÇÕES DE 

ALIMENTO E MEDICAMENTOS A ABRIGOS E 

ONGS QUE ATUEM NA PROTEÇÃO DOS 

ANIMAIS, NA FORMA QUE MENCIONA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º Fica criado o Selo Empresa Amiga do Animal, que será concedido pelo 

Poder Executivo às empresas que realizarem doações de alimentos e medicamentos a 

abrigos ou organizações não governamentais - ONG que atuem na proteção dos 

animais.

Art. 2º O Selo Empresa Amiga do Animal será concedido às empresas localizadas 

no âmbito do Município que realizarem doações periódicas de alimentos ou 

medicamentos para abrigos ou ONG que atuem na proteção dos animais.

Parágrafo único. Entende-se como doação periódica aquela realizada, ao menos, 

trimestralmente.

Art. 3º O Selo Empresa Amiga do Animal terá validade de um ano, podendo ser 

renovado indefinidamente, mediante comprovação por parte das empresas das referidas 

doações.

Art. 4º Na hipótese de descumprimento do critério que autoriza a concessão do 

Selo Empresa Amiga do Animal antes de expirar sua validade, o órgão competente 

deverá cancelar o direito de uso do referido selo.

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará, no que couber, a presente Lei.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A presente proposta visa reconhecer e dar destaque às empresas parceiras na causa 

de ajuda e proteção aos animais.
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A criação do "Selo Empresa Amiga do Animal" será concedido pelo Poder 

Executivo Municipal às empresas que realizarem doações de alimentos e medicamentos 

a Abrigos ou ONGs que atuem na proteção dos animais, e que o façam de forma 

periódica, pelo menos trimestralmente.

Entendo que a entrega do "Selo Empresa Amiga do Animal" é uma forma do 

Poder Público reconhecer e agradecer esses esforços e promover o reconhecimento e a 

gratidão a estas empresas.

Assim, com o intuito de aprovar o presente Projeto de Lei é que busco o apoio de 

meus Pares para que a mesma alcance êxito nesta Casa de Leis.

Sala das Sessões, em 28 de novembro de 2022.

ISAIAS PINHEIRO LIMA

Vereador(a) - Autor(a)
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